
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  Prefeitura  Municipal  De  Paraty
junto a Secretaria De Obras, A ampliação do
ponto de ônibus, bairro Condado, Avenida
Aloísio de Castro,próximo ao SK mercado
popular
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A ampliação do ponto de ônibus, bairro Condado, Avenida Aloísio de Castro, próximo ao SK
mercado popular.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Devido ao aumento da população no bairro, o ponto de ônibus não tem capacidade de abrigar a
população durante uma chuva, tendo a consequência de varia pessoa se molharem e prejudicarem a

saúde, por não ter espaço o suficiente no ponto de ônibus.
 

Isto posto, é o que se pede e indica a Prefeitura Municipal de Paraty.
 

 
 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025. 
 
 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Vereador(a) 
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